Altera a Lei n® 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para garantir a matricula dos
dependentes da mulher vitima de
violéncia doméstica e familiar em
instituicdo de educacdo béasica mais
préxima de seu domicilio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para garantir a
matricula dos dependentes da mulher vitima de violéncia
doméstica e familiar em instituicdo de educacgdo basica mais
préxima de seu domicilio.

Art. 2° A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), passa a vigorar com as seguintes

alteracdes:

...................................................

§ 4° A mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar tem prioridade para matricular
seus dependentes em instituicdo de educagdo béasica
mais préxima de seu domicilio, ou transferi-los
para essa instituicdo, mediante a apresentacdao dos
documentos comprobatdérios do registro da ocorréncia
policial ou do processo de violéncia doméstica e
familiar em curso.” (NR)
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V - determinar a matricula dos dependentes
da ofendida em instituicdo de educagdo béasica mais
préxima do seu domicilio, ou a transferéncia deles
para essa instituicdo, independentemente da existéncia
de vaga.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicagéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, Z/ de margo de 2019.
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ROD(L MAIA
Presidente da Camlara dos Deputados
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